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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES/SC 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada 

nos autos do certame em epígrafe, doravante “Recorrente”, vem tempestiva e mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe; no artigo 165, inciso I, “b” da Lei nº 14.133/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que a desclassificou indevidamente, e descartou sua proposta para o Item 

35 do Termo de Referência do Edital em epígrafe, valendo-se a doravante Recorrente das 

razões de fato e de direito delineadas a seguir. 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA 

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 2º do artigo 165 da Lei nº 14.133 

/2021, o ilustre Pregoeiro tem 03 (três) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim 

não o fizer, deve encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior 

competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento. 

II. DO MÉRITO 

1. Com efeito, fora aberta a fase de lances na Sessão Pública de Pregão Eletrônico. Eis 

que, a despeito de todos os atos praticados pela Recorrente terem sido totalmente regulares 

e eivados de boa-fé, e de sua proposta atender a demanda do MUNICÍPIO DE LAGES de 

aquisição dos equipamentos demandados no Item 35 no ponto ótimo do binômio “maior 

qualidade por menor preço”, Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, decidiu proceder à 

desclassificação da Recorrente, por espeque nas razões constantes nos seguintes registros 

constantes no chat e no sistema, vejamos: 

“não apresentou atestado de capacidade técnica com bens similares ao 

edital. Apresentou atestado de capacidade técnica de ar condicionado 

para proposta de lavadora de roupas.” 
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2. Ilustre pregoeiro, ocorre que a desclassificação da proposta da Recorrente não 

procede. Vejamos o que diz o subitem 8.28 do Edital: 

 
3. Conforme é possível observar, o Edital exige que seja apresentado comprovação de 

aptidão para o fornecimento de bens de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto de contratação. Ocorre que os atestados de ares-

condicionados podem ser considerados de maior complexidade em termos de operação, vez 

que envolve o gerenciamento de ciclos térmicos, pressões de gás e sistemas de controle 

sofisticados. 

4. Ambos os equipamentos apresentam inovações tecnológicas, como sistemas 

inteligentes, conectividade (IoT) e eficiência energética. No entanto, o ar-condicionado se 

destaca pelo foco em controle térmico e eficiência energética, enquanto a lavadora 

de roupas se especializa na otimização do tempo e no cuidado com os tecidos. 

5. Vale lembrar, que os atestados de capacidade técnica devem comprovar a aptidão das 

licitantes para a execução, e não necessariamente para o item específico. 

6. Vejamos o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

Acórdão 679/2015 – Plenário – TCU 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação formulada pela 
empresa Automação Industrial Ltda. – Automind noticiando a ocorrência de possíveis 

irregularidades na Concorrência 22/2014, promovida pela Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, que teriam 

restringido o caráter competitivo do certame. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 237, inciso VII, c/c art. 235, do Regimento Interno do TCU, 
e art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, conhecer da presente Representação, para, no 

mérito, considerá-la parcialmente procedente; 
9.2. com fulcro no art. 276, § 5º, do Regimento Interno/TCU, revogar a medida 

cautelar preliminarmente adotada nestes autos; 

9.3. com fundamento no art. 7º da Resolução TCU 265/2014, dar ciência à Codevasf 
que: 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Resol/20150102/RES2014-265.doc
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9.3.1. a exigência contida no subitem 4.2.2.3, alínea d.1, do instrumento 

convocatório da Concorrência 22/2014 não guarda conformidade com o disposto no 
art. 30, § 3º, da Lei de Licitações e com a jurisprudência deste Tribunal, sendo certo 

que sempre deve ser admitida a comprovação de aptidão por meio de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior àquela objeto do certame;(grifo nosso) 
9.3.2. (…) ; 

9.4. (…) ; e 

9.5. arquivar o processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento 
Interno do TCU 

Acórdão 2382/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 

 

7. Além jurisprudência, vamos ver a opinião de alguns doutrinadores sobre esse assunto: 

Mestre Marçal Justen Filho em “Comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos” – 1ª Edição AIDE Editora – Rio de Janeiro, 1993. 
“É Proibido rejeitar atestados, ainda que não se refiram exatamente ao mesmo 

objeto licitado, quando versarem sobre obras ou serviços similares e de 

complexidade equivalente ou superior. A Similitude será avaliada segundo critérios 
técnicos, sem margem de liberdade para a administração.” 

 

8. Ainda, Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Dialética, 11ª edição, pag. 336, ao comentar o art. 30 da Lei nº 8.666/1993, 

que trata da 

qualificação profissional do licitante: 

“Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à 

qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é incompatível com a 
disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. É impossível deixar de 

remeter à avaliação da Administração a fixação dos requisitos de habilitação técnica. 

Essa competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade 
constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já exposto 

acima. A Administração apenas está autorizada a estabelecer exigências aptas a 
evidenciar a execução anterior de objeto similar. (…) 

 

9. Já O Saudoso Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciona que: 

“Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto, na 
Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não proíbe. Na Administração 

Pública só é permitido fazer aquilo que a lei autoriza.” 
 

10. Veremos agora o que diz a nossa lei maior, ela Impôs um limite nas exigências de 

Habilitação em licitações públicas. 

Inciso XXI do Artigo 37 da Constituição Federal. 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 
I […] 

XXI – as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública … , o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifo nosso) 

 

11. Assim, resta cabalmente demonstrado, e é inconteste, o fato de que a proposta da 

Recorrente é a mais vantajosa para o MUNICÍPIO DE LAGES, não apenas por conta do 

aspecto qualitativo-financeiro, mas também porque atende as disposições Editalícias de 

maneira satisfatória, em absoluto prestígio não apenas aos princípios da economicidade e da 

seleção da proposta mais vantajosa. 

12. Dadas as circunstâncias fáticas, e tendo em conta tais entendimentos jurisprudenciais, 

segundo os princípios administrativos licitatórios da vinculação ao instrumento convocatório e 

do julgamento objetivo, data maxima venia, Vossa Senhoria não encontra justificativa para a 

desclassificação da Recorrente.  

13. A desclassificação da Recorrente, nos moldes do justificado por Vossa Senhoria, sem a 

menor dúvida, afronta frontalmente os princípios da vinculação ao instrumento convocatório 

e do julgamento objetivo, e, por via oblíqua, a competitividade e a razoabilidade, sendo 

contrária, portanto, aos princípios insculpidos no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021 (a Nova Lei 

de Licitações e Contratos), e, ainda, no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, in 

verbis: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao Edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro).” 

“CF/88, art. 37, inc. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

14. Data maxima venia, não há razão de fato e/ou de direito para a mantença da decisão 

de desclassificação da Recorrente, visto que, conforme se atesta, não há motivação idônea 

para tal ato administrativo. Não apenas a Recorrente cumpriu, diligente e regularmente, todos 

os requisitos legais e Editalícios para a apresentação de sua proposta, como, também, está 

disposta a oferecer modelos de equipamentos que atendem os interesses do MUNICÍPIO DE 

LAGES em absoluto prestígio a todas as especificações técnicas do Termo de Referência para 

o Item 35, de acordo com o ponto ótimo do binômio “maior qualidade/menor preço”. 

15. Sem mais delongas, por guarida em todas as suficientes razões de direito delineadas 

in supra, o Recorrente roga o que se segue. 

III. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas in supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro 

de zelar pelo fiel cumprimento das disposições Editalícias e legais pertinentes ao saudável 

desenvolvimento do certame licitatório, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o 

decisium, de forma a proceder, por via de consequência, à reversão da medida de 

desclassificação da proposta da Recorrente para o Item 35. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente 

Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-

lhe provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Vitoria/ES, 25 de setembro de 2024. 

 

 

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 
Carlos Alberto Moreira 
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